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1. Versa a Consulta sobre os eventuais direitos de 

empregados da extinta Rio Doce Engenharia e Planejamento S.A. -

RDEP, que foram em seguida admitidos na CVRD. 

2. 

acentuou: 

~ 

Ao encaminhar o processo a SUJUR, o Sr. GISOA 

"Em aná.ti.6e. Jte..tativa ao pe..6.6oa.t da RVEP, con.6tE:_ 

tamo-6 que. a.tgun-6 e.mpJr..e.gado-6 tive.Jtam .6e.u.6 con 

tJr..ato-6 Jte..6cindido.6 poJt iniciativa do e.mpJte.ga 

doJt, Jte.ce.be.ndo a-6 inde.nizaç~e.-6 .te.gai-6 de e.mpJt~ 

gado optante., enquanto outJr..o-6 tive.Jtam .6Ua.6 Jte.-6 

Q~.6Õe..6 e.fie.tuada-6 po~ p~Õp~~a ~n~Q~at~va - po~ 

pe.dido de. di.6pe.n.6a, conóoJtme. quadJto de.mon.6tJta 

tivo e.m ane.x.o". 

3. Em resposta aos quesitos que fo r mulamos, o Sr. 

SUCON informa que a RDEP foi extinta por deliberação da Assem

bléia Geral Extraordinária dessa sociedade, realizada em 08 de 

fevereiro de 1979. E esclarece: 

"A RVEP .:Cir.aba.thava q ua-6 e. que. e.xQlu-6~ vame.nte. PE:. 

Jta a CVRV e. a-6 .6Ua.6 atividade.-6 pa.6.6aJtam a .6e.Jt 

e.x~Jr..cida-6 pe..ta Companhia; 

Toda-6 a-6 ll.e..6Qi.6~e..6 de. e.mpJr.e.gado-6 e.m 28/02/79 , 

data-limite. paJta Jte..6ci.6ão do-6 contJr..ato-6 de. tJr..E:_ 

ba.tho, fioJtam e.fie.tuada-6 SEM JUSTA CAUSA, c.onfio~ 

me. e..ótabe..te.c.ido pe..ta VCA/RVEP-011/79 e. AGE de. 
08/02/79; 

A-6 Jte..6c~.6Õe..6 com PEVIVO VE DISPENSA óoJtam e.ó~ 

tuada-6 de.ntJto da Jtotina noJtma.t da e.mpJte..6a, poJt 

iniciativa do e.mpJte.gado, ante.-6 da de.ci.6ão da 
CVRV e.m di.6.6o.tve.Jt a .6oc.ie.dade.". 

.. 
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4. Se as atividades empreendidas pela RDEP pass~ 

ram a ser exercidas pela CVRD, é inquestionável que, in casu, 

se configurou a sucessão nas obrigações trabalhist as. A hipót~ 

se jurídica em foco não deve, portanto, ser examinada sob o 

prisma da solidariedade passiva entre empresas do mesmo grupo 

econômico (objeto do nosso Parecer CT-10/85) , mas à luz da res 

ponsabilidade trabalhista da empresa sucessora no tocante 

relações de trabalho estabelecidas com a sucedida. 

~ as 

5. 

"6 • . 

Prescreve o art. 448 da CLT: 

"A mu.da.nç.a. na. pJto pJt-teda.de ou. na. eJ.dJtu.tu.Jta. j u.Jti:_ 

d-tea. da. empJte~a. não a.fieta.Jtá o~ eontJta.to~ de tJta. 

ba.lho do~ Jte~peet-tvo~ empJtega.do~". 

Essa norma legal consubstancia o princípio se 

gundo o qual o contrato de trabalho, embora seja intuitu perso 

nae em relação ao empregado, não o é com referência ao empreg~ 

dor. Este pode ser substituído por outra pessoa física ou jurí 

dica sem que essa novaçao afete os contratos de trabal ho dos 

empregados pertencentes à empresa, estabelecimento ou setor de 

atividade suce dido. A sucessao se opera ope legi s, respondendo 

o sucessor pelo tempo de serviço anterior e por todas as obri

gações pretéritas, porque a relação de emprego não sofre solu 

ção de continuidade. 

7. Conforme assinalamos nos pareceres CT-10/79 e 

CT-12/79, concernentes à absorção da AMZA pela CVRD os atos e 

fatos correlacionados com os respectivos contratos de trabalho, 

8. 

"veJt-tfi-tea.do~ a.nte~ da. ~u.ee~~ão, ~e -tJtJta.d-ta.m, 

~em ~olu.ç.ão de eont-tnu.-tda.de, na. 6a.~e de exeeu. 
-ç.a.o do~ eontJta.to~ ~ ob a. Jte~pon~a.b-tl-tda.de da. 

CVRV". 

Destarte, é o mesmo contrato de trabalho que d~ 

ve continuar a ser executado. E, se o novo empregador possuir 

normas regulamentares que concedam vantagens aos empregados 



., 
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com base no tempo de serviço, certo é que essas prestações se 
rao devidas aos empregados da empresa sucedida, a partir da 
sucessão, computado, porém, o período alusivo ao contrato de 
trabalho que, por força de lei, passou à responsabilidade da 
empresa sucessora. 

9. Daí termos sempre desaconselhado a despedida 
sem justa causa dos empregados da empresa sucedida, seguida de 
admissão na empresa sucessora. Se desse procedimento resultar 
prejuízo certo, atual ou futuro, para os empregados, nulas se 
rão as resilições, com fundamento nos arts. 99 e 468 da CLT. 

10. Comentando esses dispositivos, escrevemos: 

"Se a empne~a pno~~egue em ~ua atividade econo 
m~ca em mão~ de novo titulan, ou ~e dete~mina
do e~tabelecimento pa~~a a integna~ out~a o~g~ 
nização, cumpne ao E~tado a~~eguna~ a ~uce~~ao 
do empnegadon na~ obnlgaçõe~ atinente~ ao~ ne! 
pectivo~ contnato~ de tnab ~lho. O pnincZpio da 
continuidade da empne~a ~e aplica, pontanto, 
não ~õ quando oconne a tnan~6e~ência de toda a 
onganização, como também, quando ~e veni6ica a 
ce~~ão de um e~tabelecimento" ("Comentários à 
CLT e à Legislação Complementar", Rio, Freitas 
Bastos , vol. III, 1964, pág. 243). 

E, reproduzimos a seguir a lição de PIETRO GASPARI: 

11. 

"o me~mo deve dlzen-~e pa~a a hlpÕte~e em que a 
onganlzação cedida penca a pnôpnla individual~ 
dade, ab~onven do-~e noutna mal~ va~ta, ~empne 

que não penca o pnÕpnio canâten tê.cnico" (Gri
famos. Ob., vol. e pág. cits). 

In ~su, com exceçao de três empregados da 
RDEP que pediram dispensa, todos os demais foram despedidos 
sem justa causa. Mas tanto estes, corno aqueles, foram admiti 

.. 
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-dos na CVRD: dezenove no dia seguinte ao da cessaçao formal 

dos seus contratos de trabalho e quatro com interregno de dias 

ou meses. 

12. Consolidando, em novembro de 1970, a jurispr~ 

dência a respeito firmada, o Tribunal Superior do Trabalho 

aprovou a Súmula n9 ~' do teor que se segue: 

"Não ob.6.ta.n.te o pa.ga.men.to da. -<..nden-<..za.ç.ão de a.n 
.t-<..gu-<..da.de, p~e.6ume-.6e em ó~a.ude ã le-<.. a. ~e-6-<..l-<.. 

ç.ão con.t~a..tua.l .6e o emp~ega.do pe~ma.neceu p~e-6 -
.ta.ndo .6e~v-<..ç.o ou .t-<..ve~ .6-<..do, em cu~.to p~a.zo,~e~ 

m-<..Udo". 

13. ~ certo que esse enunciado não se aplica, em 

princípio, à sucessão de contratos de trabalho sujeitos ao re 

gime jurídico do FGTS. Entretanto, como sublinhamos no parecer 

CT-10/85, essa regra é modus in rebu~; comporta exceção esteia 

da no art. 99 da CLT. 

14. Por isso mesmo, tratando da aplicação da preci

tada súmula TST-20, escrevemos, com a co-autoria de D~LIO MARA 

NHÃO: 

15. 

"Não há dú.v-<..da. de que a. Ju.6.t-<..ç.a. do T~a.ba.lho pE_ 
de v-<...6lumb~a~ 6~aude à le-<.. e p~oelama.~ a nut~ 

da.de-6 do-6 a.to-6, quando a. de.6ped-<..da. do em p~eg_0; • 
do, .6egu-<..da. de .6ua. ~ea.dm-<...6.6ão, .6ob o ~eg-<..me do 
FGTS, ~eduz-<..~ 0-6 .6a.tâ~-<..o.6 ou a.-6 va.n.ta.gen-6 ~n

co~po~a.da.-6 a.o con.t~a..to de .t~a.ba.lho ~e.6c-<..nd-<..do" 

("Di re ito do Trabalho e Previdência Social- Pa 
~ receres", S. Paulo, LTr., 1984 , vol. v, 

4 8) • 

pag. 

Nesse sentido se manifesta a jurisprudência: 
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"Vedada a..tteJLa.ç.ã.o .te;.,iva. de c..tâu..6u..ta. .6a..ta.JLia..t 
em tJLan.6po.6iç.ão de empJLega.do, de u.ma. pa.JLa o~ 
tJLa. empJLe.6a. do me.6mo gJLu.po, pa.JLa. pJLe-6-ta.JL o-6 me~ 

mo-6 .6eJLviç.o.6, no inteJLe.6.6e do gJLu.po intei JLo». 
a (Ac. do TST, 2- T.; no RR-4.870/77; Min. ORLAN 

DO COUTINHO, re1., D.J. 11.12/78); 

"Ap.tic.a.ç.ão da S- 2 O, do C- TST no c.a.-6 o de empJLegE: 
do de.6pedido pe.to pa.tJLã.o e JLeadmitido dia-6 a.pÓ-6 
c.om JLeba.ixa.mento de óu.nç.ão» 

a R., 3- T., no R0-2.803/80; 

(Ac. do TRT da 1~ 
Juiz MOACYR DA SIL 

VA, re1.; in "Repertório" cit., vol. I, 
~ 

pag. 
7 86) ; 

"Conóigu.JLa-.6e. c.omo óJLau.du..te.nta. e, poJLta.nto, nu. 
.ta. e. de. ne.nhu.m eóe.ito, a di.6pe.n.6a imotivada do 
empJLega.do, .6egu.ida. de .6u.a. JLeadmi.6.6ão no me;.,mo 
c.a.JLgo, c.om a.6 me.6ma.6 a.tJLibu.iç.Õe.6, ma.6 c.om .6a.tâ 
Jtio.6 JLedu.zido.6" (Ac. do TRT da 3~ T., no RO
l. 913/79; Juiz NEY PROENÇA DOYLE, rel.; in "Re 
pertório" c i t. , vol. I , pág. 7 86) ; 

»con6igu.JLa.da. a exi.6tê.nc.ia. de gJLu.po empJLe.6aJLia..t, 
ap.tic.a-.6e a Súmu..ta n9 20 do TST, quando o emplL! 
ga.do dt.6ptdido dt uma. da.6 tmp!tt.6a.6 t imtdia.ta. -
me.nte. admitido e.m ou.tJLa, em c.ondiç.Õe.-6 de.6óavoJL~ 

vei-6" (Ac. do TRT da 12~ R., no R0-424/82; Juiz 
UMBERTO GRILLO, re1.; "Repertório" cit. vol.II, 
pág. 399). 

Entendemos, em face do exposto, que o sistema 
legal vigente ampara a solicitação da AVAL no sentido de ser o 
tempo de serviço prestado à RDEP computado para os efeitos da 

.. 
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concessao de vantagens instituídas por normas regulamentares 
da CVRD, embora as respectivas prestações tenham se tornado 

devidas somente a partir da sucessão. 

S.M.J., 
~ 

e o que nos parece 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1986 

Consultor Trabalhista 

; 
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Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1981 K~. t 

Cód igo de Referência: I:CA/SUPAD-SUJUR-!64181 J Cód igo do Assunto: ~- · . c.. c ·. I- G 

De: SEGEP 

.. 
S U J U'R 

Re~. n.'r ../r;JOt.j 
Rec. tmr / (,. O<[ 
N.' Ane xor .. __ _.l __ 

-

Para: SUPAD - SUJUR 

Assunto: ProFÇ~ta, de Organizaçao da Superintendencia de Inplantaçao do Projeto caraias tSUCARI · · 

Ref.: Parecer DEDR/DEJP-24/81, de 31.08.81. 
Carta SEGEP/VPHB-477.A/81, de 08.09;81. 
Parecer verbal do Sr. VPHB. 

Comunico a V.Sa. que o Conselho de Administração, em reunião extra
. ordinária de 14 do corrente, apreciando a matéria em epígrafe, que 
fora objet o de exame preliminar da Diretoria, com parecer favorável, 
em 31.08.81, deliberou: 

1 - aprovar, nos termos do Parecer DEDR/DEJP-24/81 e respect ivos a 
nexos, a estrutura organizacional e o efetivo de pessoal da su
perintendência de Implantação do Projeto Carajás (SUCAR); 

2 - aprovar, conforme proposto no aludido Parecer DEDR/DEJP-24/81, 
que os atuais empreg~dos lotados na SUCAR poderão optar entre: 

a) continuar integrando a relação de pessoal extra-quadro, com 
tabela salarial e regulamento próprios, e recebendo seus s a 
lários normais mais a gratificação natalina, ou 

b) passar a integrar o quadro de pessoal da CVRD, com os direi 
tos e vantagens decorrentes de suas normas regulamentares, . 
fazendo jus ao mesmo montante anual, decomposto em salários 
no rmais, gratificação natalina, gratificações semestrais e 
gratificação de férias; · 

3 - aprovar as demais normas e regras contidas no Parecer 
24/81, nos capítulos "Regime de Pessoal" e "Estrutura 
e Efetivo de Pessoal", bem como a proposição feita no 
"Benefícios", do mesmo document o. 

DEDR/DEJP
Orgânica 
capÍtulo 

Ao deliberar sobre o assunto, o Conselho de Administração recomen 
dou que na s eventuais progressoes --- a serem examinadas pela Ár~ 

GERAL614-(()295.6 
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: P'~nlfl CVRD ; ~..&~1 
Correspondência Interna 

código de referéncia 

DCA/SUPAD-SUJUR-164/81 

<::órlian do assunto 

2. 

Administrativa da Companhia - necessárias ao pree:'1chimento de car 
gos na SUCAR, em função de designação de empregados para cargos .pre 
vistos na estrutura e no efetivo de pessoal aprovado, deverá, . sem= 
pre que possível, ser utilizado o instituto do Regime de Adaptação 
Funcional (RAF). 

cc: Srs. Vice-Presidentes 
Diretores 
SUCAR 
SUNOR 
SUCON 
COPAN 
DICAP 
SUFIN 
SUMAT 
SUSIS 

Saudações 
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Companhia ~ -:[)f DP.../Dfi "Jf- .2./tl'3{ Vale do Rio Doce 
O{' -~ êtr ~;{'i . 6't . <6 t -

4 . 

b) passar a integrar o quadro de pessoal da CVRD, com os direi tos e vantagens decorrentes de suas normas regulamentares, fazendo jus ao mesmo montante anual, decomposto em salários normais, gratificação natalina, gratificações semestrais e gratificação de férias. 

6.4 - O prazo para o exercício da opção referida no item ante-rior será de 30 dias contados a partir da data que vier a ser fixada pela esfera executiva. 

6.5 - A relação de pessoal extra-quadro será reduzida na medi-da em que forem cessando os contratos de trabalho dos empregados que vierem a optar por essa situação. 

6.6 - Ao empregado que optar por integrar o quadro de pessoal da CVRD, fazendo jus aos direitos e vantagens previstos nos regulamentos da empresa, serão aplicadas as seguintes disposições transitórias: 

6.6.1 Computar-se-á o tempo de serviço prestado à exAMZA, bem como o prestado diretamente à CVRD du rante a fase de t~a~sição referida no item 2, pa ra os efeitos da concessão, a partir da opção,de adicional por tempo de serviço, licença-prêmio , gratificação de férias e gratificações semestrais, da seguinte forma: 

a) quanto ao adicional por tempo de serviço e 
gratificação de férias, será computado de acordo com os regulamentos internos da CVRD; 

b) quanto à gratificação semestral, na primeira que vier a ser ooncedida, seu valor será pro porcional ao tempo decorrido entre a opçao feita pelo empregado e a concessao da gratif! -caçao semestral; nas subseqüentes, aplicar-se ... 
-a a regra geral vigente para todos os empre-gados; 

~v; Gr~~~ -~r~~ll~. 2~ 20000 Rio de Janeiro (RJ) Brasil 

., 



• 

• 

Companhia 
Vale do Rio Doce 

5. 

c) quanto à licença-prêmio, se o tempo que vier a ser contado, na forma regulamentar , for sup~ rior a cinco anos , reconhecer-se-á o direito ao gozo, ou ao pagamento da licença-prêmio ve~ . cida, que -- se convertida em dinheiro -- será calculada pelo nível salarial constante da ta bela em que o empregado for enquadrado, nível este vigente na data de opção. 

6.7- O enquadramento do empregado na tabela salarial da CVRD far-se-á em função das atribuições do cargo que passara a ocupar e de acordo com o que estabelece o Re~ulamento de Cargos e Salários vigente, podendo sua remuneração mensal ser composta das seguintes parcelas: 

6.7.1- salário do cargo efetivo; e 
6.7.2 gratificação por cargo de confiança, ou em comis são, se for o caso • 

6.8 - Quando o total da remuneração prevista para o cargo que o empregado vier a ocupar for inferior ao montante que deverá receber, anualmente, o excesso ser-lhe-á pago sob o titulo "diferença de opção'', a qual estará sujeita aos reajustamentos compulsórios, nos termos da Lei 6.886, e não será compensada nas promoções do empregado, sendo,po rém, absorvida na hipótese de reclassificação ou progre~ sao. 

6.9 -Quanto ao denominado "adicional de transferência'' que vi nha sendo pago pela ex-AMZA, a partir de julho/80, a de terminados empregados lotados na Região Norte, continuará sendo pago como parcela individualizada, apenas aos empregados que atualmente já o percebem e enquanto perma necerem prestando serviços na região do Projeto-Ferro Ca rajás; este adicional será absorvido em qualquer outra 

Av. Graca Aranh.g :::>fi ?nnnn Q;,.. rlo •~~~ : -~ , ,., " ~ 
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